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EB: 64491.000833/2025-35 Classificação: 031.12 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Abertura Nº 89-C C Ap/3º CGEO 

Olinda, PE, 14 de março de 2025. 

Assunto: aquisição de peças de viaturas 

Abertura de processo eletrônico para aquisição de peças de viaturas não bridadas. 

Comandante de Pelotão de Transporte 

= Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 

( SP se) E em 14/03/2025, às 03:57 conforme horário oficial de Brasília, 
assinatura SU com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

a 
ea ad 

eletrônica 

Código de verificação: depH-TaPe-Bylh-Bxa4 

Termo de Abertura Nº 89-C C Ap/3º CGEO 
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EB: 64491.000834/2025-80 Classificação: 031.12 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Requisição Nº 81-C C Ap/3º CGEO 

Olinda, PE, 14 de março de 2025. 

Assunto: compra de peças para viaturas não blindadas 

Anexos: 

1) 2025NC403724.pdf 

1, Versa o presente expediente sobre emissão de empenho para aquisição de material. 

2. Nos termos contidos no Art 13 das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 22 Maio 95, solicito-vosprovidências 
no sentido de aprovar a contratação de empresa para aquisição de material e prestação de serviço meiodo Pregão Nº 
90003/2024, UASG: 160179 — 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO-PE, especificações e quantitativos abaixo: 

Comandante de Pelotão de Transporte 

a Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) [NH 

Ca =| | TA em 14/03/2025, às 09:14 conforme horário oficial de Brasília, 
assinatura ,) com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 
eletrônica 

Código de verificação: CLzY-Pq7Y-1tXn-5flO 

Requisição Nº 81-C C Ap/3º CGEO 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 2 de 15



— SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

12/03/25 15:11 USUARIO: [HS 

DATA EMISSAO : llMar25 VALORIZACAO : 11Mar25 NUMERO : 2025NC403724 

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160179 / 00001 - 3º CGEO 

OBSERVACAO 

FCMATEMOTOFNC0O00463 ? AQS SUP E INSUMOS P/ MNT PREV 1º ESC VTR NÃO BLD. MNT 2º 

E 3º ESC SERÁ ATD CONF PLJ DO SIS CDT NEC LOG. EMPH ATÉ 30ABR25. APÓS PRZ RCS 

SERÁ RCLH. 

NUM. TRANSFERENCIA : 973813 

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR 

300065 1 236514 1000A0034W 339030 530012 DF00000CC25 2.667,60 

LANCADO POR : FT UG : 160504  11Mar25 16:05 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 3 de 15
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PR, 
io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 170-C C Ap/3º CGEO 

Olinda, PE, 14 de março de 2025. 

Assunto: despacho do fiscal 

1, Concordo com a referida solicitação de aquisição de material; 

2. Para fins do Art 18 da Lei 14,133, de 01 Abr 21, empregar os recursos da Fonte: 1000A0034W, PI: DFOO0O00CC25, 
PT:236514, ND: 339030, NC: 2025NC403724 

Chefe da 4º Seção / Fiscal Administrativo 

eme Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) [HH 
Se o | E em 14/03/2025, às 10:33 conforme horário oficial de Brasília, 
esadr pm E) com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

Código de verificação: kkML-OgdO-ujuP-W+Y1 

Despacho Nº 170-C C Ap/3º CGEO 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 4 de 15



EB: 64491.000833/2025-35 Classificação: 031.12 

PR, 
io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 171-C C Ap/3º CGEO 

Olinda, PE, 17 de março de 2025. 

Assunto: despacho do ordenador de despesa 

1. Autorizo a contratação de empresa para aquisição de material e determino a abertura do processo 
administrativocorrespondente; 

2. O oficial encarregado do setor de aquisições adote os procedimentos cabíveis de acordo com as normas em vigor 

Chefe do 3º Centro de Geoinformação 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) HH 

( Se E E em 17/03/2025, às 07:46 conforme horário oficial de 
assinatura 4,0) Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da 
eletrônica “** NEAR a 

Presidência da República. 

Código de verificação: /KmV-T3XX-LNZO-eV47 

Despacho Nº 171-C C Ap/3º CGEO 
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io DE ato 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Certidão Nº 20-C C Ap/3º CGEO 

Olinda, PE, 19 de março de 2025. 

Assunto: Correção da requisição 

1. Certifico que onde consta na requisição "Pregão N290003/2024, UASG: 160179", leia-se 
"Contrato nº 03/2025, UASG:160179" 

2. Ainda no mesmo universo, onde consta "especificações e quantitativos abaixo", segue a tabela 
faltante: 

VALOR VALOR ITEM DESCRIÇÃO CONTRATO [QTD | yr (R$) [TOTAL (R$) 
481120 - PEÇA 

02 MECÂNICA/ELÉTRICA - |00003/2025]3556] 0,75 2.667,00 

VEÍCULO AUTOMOTIVO 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se a presente certidão, que, após lida e achada 
conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

Comandante de Pelotão de Transporte 

= Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) NS 

( ed cel ) E em 19/03/2025, às 13:34 conforme horário oficial de Brasília, 
assinatura cá () 
eletrônica 

com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

Certidão Nº 20-C C Ap/3º CGEO Págide2 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 6 de 15
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Código de verificação: TIz0-bXny-lgJI-PDGk
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a 
a PEDERETINA UR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 144-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 19 de março de 2025. 

Assunto: Certidões impeditivas de licitar 

Anexos: 

1) consulta contratante 1742407021950.pdf 

2) ConsultaConsolidada 05340639000130 19-3-2025.pdf 

3) consultarSituacaoFornecedor 05340639000130 2025-03-19.pdf 

1. Neste ato, procede-se à juntada dos seguintes documentos, relativos ao processo 
acima apontado: 

a. Certidão Negativa do CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal), comprovando a inexistência de pendências impeditivas para contratação. 

b. Consulta ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), atestando a 
regularidade cadastral e fiscal da empresa 

c. Certificado de Regularidade junto ao Tribunal de Contas da União (TCU), conforme 
determina a legislação vigente. 

2. Os documentos supramencionados são parte integrante deste processo e destinam-se 
a subsidiar as decisões administrativas pertinentes. 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente Termo de Juntada, que, após lido e 
achado conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

Auxiliar da Seção de Licitação e Contratos 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) [EN 

REDES em 19/03/2025, às 15:13 conforme 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 144-Sec SALCP4B SetgIP CGEO 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 8 de 15
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horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: dlx0-IuXN-GIr6-d8II

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 144-Sec SALC/4ª Sec/3º CGEOPág 2 de 2
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EB: 64491.000833/2025-35 Classificação: 031.12 

( SIP = horário oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 

assinatura  () 
eletrônica 

13/11/2020 da Presidência da República. 

Código de verificação: dix0-luXN-Glr6-d8Il 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 144-Sec SALCPd8 Seté3 CGEO 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 9 de 15



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 19/03/2025, 14:57

Parâmetros: CPF / CNPJ: 05.340.639/0001-30. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NDE3NTUxOWUzNDM3NjhhOWY3MmE2ZmZmN2ZiZDY5YzY4NjljODQwYmQ1NDRmMjRmZWMzNDBmMGRjMmU5MmFmNA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 10 de 15

9 Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) 
Consulta Contratante Emissão em 19/03/2025, 14:57 
Parâmetros: CPF / CNPJ: 05.340.639/0001-30. Situação para a Esfera Federal: REGULAR 

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR 

Código de Validação: NDE3NTUxOWUZNDM3NjhhOWY3MmE2ZmZmN2ZiZDY5YzY4NjjODQwYmQINDRmMjRmZWMzNDBmMGRjMmUSMmFEmNA== 

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/03/2025 14:55:42Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 11 de 15

TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 19/03/2025 14:55:42 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 11 de 15

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNSO: 898466011 

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/11/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 07/09/2025 Automática 

EGTS Validade: 08/04/2025 Automática 

Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 07/09/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2025 

Receita Municipal Validade: 04/05/2025 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Emitido em: 19/03/2025 14:54 Il de 1 

CPF: E No 
Ass: 

Este documento é peça do processo 64491.000833/2025-35 Pág 12 de 15
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a PEDERETINA UR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 157-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 21 de março de 2025. 

Assunto: Nota de empenho 

Anexos: 

1) NE 160179 2025NE000075 v002 05340639000130 20250320102620.pdf 

1. Neste ato, procede-se à juntada dos seguintes documentos, relativos ao processo 
acima apontado: 

a. Nota de empenho; 

2. Os documentos supramencionados são parte integrante deste processo e destinam-se 
a subsidiar as decisões administrativas pertinentes. 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente Termo de Juntada, que, após lido e 
achado conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

Auxiliar da Seção de Licitação e Contratos 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 

(Dio =| ) Rr. 27/0/2025, 25 05:10 conto: 
assinatura 55) horário oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 

13/11/2020 da Presidência da República. 
eletrônica 

Código de verificação: ZnJA-GGBe-H5K7-ciNy 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 157-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 
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